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PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 65, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA A LElI MUNICIPAL 1.109/2016 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, propde a edicdo da seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o art. 1°, e acrescentam-se 0s 88 2° e 3° ao respectivo
artigo da Lei 1.109/2016 que passa a ter a seguinte redacéo:

Art. 1°. Fica instituida a Gratificacdo de Responsabilidade Técnica —
GRT, vantagem pecuniario transitéria, a ser concedida aos servidores
efetivos e temporarios que assumirem responsabilidade técnica na sua
area de atuacao, conforme tabela abaixo:

Cargo Percentual
Enfermeiro Responsavel Técnico pelo Hospital Municipal de 20%
Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsavel Técnico pela Farmacia 20%
Municipal de Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsével Técnico pela Central 20%
de Abastecimento Farmacéutico (CAF) de Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsével Técnico pelo 20%
Laboratério Municipal de Tapurah
Técnico em Radiologia Responsavel Técnico pela 20%
Radiologia no Hospital Municipal
Nutricionista Responséavel Técnico em Programas do Governo 20%
Federal (PNAE, SISVAN, BOLSA FAMILIA, ETC)
Odont6logo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Saude — USF 1
Odont6logo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Saude — USF 2
Odont6logo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Saude — USF 3
Odont6logo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Saude — USF 4
Fisioterapeuta Responsavel Técnico pelo Centro Municipal de 20%
Reabilitacdo
Psicélogo Responsavel Técnico em Programas do Governo 20%
Federal (Salde da Familia, etc).

81°. A GRT terd carater indenizatério e serad calculada sobre o
vencimento basico do servidor, conforme valores e critérios estabelecidos
na tabela constante do caput deste artigo.

82°. A concessao da GRT ficara condicionada a designacdo formal do
servidor pela autoridade competente, devendo estar devidamente
registrada em portaria especifica.
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83°. A percepcdo da GRT cessara automaticamente quando o servidor
deixar de exercer a fun¢do que deu causa a sua concessao.

Art. 2° Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, aos vinte
e dois dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.

ALVARO Assinado de forma digital por
ALVARO GALVAN:
GALVAN:014977859 405 202511 o.240112:?33:73?979
79 -04'00'
ALVARO GALVAN

Prefeito Municipal

Aw. Rio de Janeiro, N®125, Centro, CEP 78,573-000, Tapurah/MT
CNPJ:24 772 253/0001-41 | Fone: (86) 3547-3600 | www.tapurah.mt.gov.br



PREFEITURA

JUSTIFICATIVA

Encaminha-se a apreciacdo desta Casa Legislativa a presente
proposta de alteracdo legislativa com o objetivo de incluir a previsdo de
concessdo de Gratificacdo de Responsabilidade Técnica (GRT) para os
cargos de Técnico em Radiologia e de Farmacéutico, este ultimo designado
como responsavel técnico pelo Centro de Abastecimento Farmacéutico —
CAF.

A medida justifica-se pela necessidade de reconhecimento das
atribuicdes especificas de responsabilidade legal, técnica e ética exigidas dos
profissionais da area da saude, que assumem funcbes que ultrapassam a
rotina operacional e demandam habilitacdo profissional junto aos respectivos
conselhos de classe.

No caso do Técnico em Radiologia, a responsabilidade
técnica encontra fundamento na Lei n° 7.394/1985, que regulamenta o
exercicio da profissdo, e nas normas de radioprotecdo estabelecidas pela
Comissédo Nacional de Energia Nuclear — CNEN. O profissional designado
responde pela correta utilizacdo dos equipamentos de diagndstico por imagem,
pelo cumprimento das normas de seguranca ocupacional e pela protecdo dos
pacientes e trabalhadores expostos, garantindo a qualidade e a legalidade dos
servicos prestados.

Ja o Farmacéutico responsavel pelo CAF desempenha papel
essencial no controle, armazenamento, dispensacdo e rastreabilidade de
medicamentos, conforme previsto na Lei n°® 5.991/1973, que dispde sobre o
controle sanitario do comércio de drogas, medicamentos e insumos
farmacéuticos, bem como na Lei n° 13.021/2014, que trata do exercicio e da
responsabilidade técnica da atividade farmacéutica. Trata-se de exigéncia legal
para a regularidade e funcionamento de unidades de assisténcia farmacéutica,
sob a fiscalizagdo do Conselho Regional de Farmacia e demais 6rgdos de
controle.

Assim, a concessao da GRT a esses profissionais traduz néo
apenas uma medida de valorizacdo funcional, mas sobretudo um instrumento
de fortalecimento da qualidade, da legalidade e da seguranca dos
servicos prestados a populacdo, garantindo maior eficiéncia na gestdo da
saude publica municipal.

Diante da relevancia da matéria, submetemos a presente
proposta a analise e aprovacao dos nobres Vereadores.
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